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LEI N.º 2632/2022

 
Ementa: Concede títulos de cidadania honorária aos
Excelentíssimos Senhores Carlos Massa Ratinho
Junior, Augustinho Zucchi, Norberto Anacleto
Ortigara, João Carlos Ortega, Luiz Fernandes da
Silva, Conselheiro Fábio de Souza Camargo, Doutor
José Laurindo de Souza Netto e Doutor Gilberto
Giacoia.

 
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei do
Legislativo 017/2022, de autoria dos vereadores Juarez Alberton,
Carlos Mangini, Francisco Peretto, Márcio da Silva, Adenilson
Pelentir, Albino Lorenzett e Irival Di Domênico, e eu, Luis Carlos
Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte
 
LEI:
 
Art. 1º O Município de Dois Vizinhos concede o título de
“CIDADÃO HONORÁRIO” aos Excelentíssimos Senhores
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR, AUGUSTINHO
ZUCCHI, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, JOÃO
CARLOS ORTEGA, LUIZ FERNANDES DA SILVA,
CONSELHEIRO FÁBIO DE SOUZA CAMARGO, DOUTOR
JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO e DOUTOR GILBERTO
GIACOIA.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos trinta e
um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, 61º ano de
emancipação.
 
LUIS CARLOS TURATTO
Prefeito
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